
A Organização promove a participação inclusiva, informando que não haverá 
alterações ao percurso, o qual poderá apresentar constrangimentos resultantes 
do traçado urbano.
> Condições específicas:
- desconto de 60%, mediante atestado multiuso ≥ 60 %
- inscrição gratuita para guia de atleta invisual
- Desconto aplicado exclusivamente pela Organização através de correio
eletrónico para experience@europarque.pt

> Abertura:
- 01 de janeiro de 2026
> Fecho:
- 15 de março de 2026 (23h59) ou quando atingir os 2000 dorsais
> Validade da inscrição:
- a inscrição só é válida após pagamento
> Observações gerais:
- a Organização pode suspender, prorrogar ou limitar inscrições sem aviso 
prévio.
- as inscrições realizadas online dispõem de 24 horas para efetuar o pagamento. 
Após estas 24 horas as  inscrições ficam automaticamente canceladas.
- não se efetuam devoluções, exceto nos casos médicos especificados e em 
conformidade com o artigo 17º
- inscrições após 2 de março (inclusive): a Organização não garante a
personalização de t-shirt.

 A Europarque Meia Maratona 2026 é organizada pela Feira Viva Cultura e Des-
porto, E.M., em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. 
O evento integra quatro atividades:
> Meia Maratona
> Troféu EUROPARQUE Running
> Caminhada (não competitiva)
> Junior Run (prova infantil)

> Data:
- 21 de março de 2026
> Local (partida e chegada):
- Europarque
> Horários das provas: 
- A partir das 10h00 | Junior Run
- 15h30 | Caminhada
- 16h00 | Meia Maratona e Troféu EUROPARQUE Running
> Duração máxima:
- Meia Maratona | 03h00
- Troféu EUROPARQUE Running | 03h00
- Caminhada | 02h00
- Junior Run | 01h00

> Meia Maratona:
- idade mínima 18 anos
> Troféu EUROPARQUE Running:
- idade mínima 18 anos
> Caminhada:
- todas as idades. Nota: os menores de idade têm de ser obrigatoriamente 
acompanhados por adulto.
> Junior Run: categorias por ano de nascimento:
- nascidos 2019-2020 | 600m
- nascidos 2017-2018 | 600m
- nascidos 2015-2016 | 1200m
- nascidos 2013-2014 | 1800m
- nascidos 2011-2012 | 1400m
- nascidos 2009-2010 | 3600m
> A participação implica a aceitação total deste regulamento.

Organização

SANTA MARIA DA FEIRA

Inscrições online em experience.europarque.pt/meiamaratona/

> O kit de participante inclui o dorsal, o chip de cronometragem e a t-shirt oficial 
do evento, a qual é de  cor única, definida pela Organização.
> No momento da inscrição, o participante poderá selecionar o tamanho 
pretendido da t-shirt.
> A personalização da t-shirt é garantida para todas as inscrições efetuadas até
1 de março de 2026, ficando, após essa data, dependente da disponibilidade de 
stock existente.
> A disponibilização do tamanho solicitado pelo atleta é garantida para todas as 
inscrições efetuadas até 1 de março de 2026, ficando, após essa data, 
dependente da disponibilidade de stock existente.
> A personalização consiste na impressão abreviada do nome indicado no ato da 
inscrição (por exemplo: nome de inscrição “André Miguel Fonseca da Costa” | 
personalização da t-shirt “André Costa”).

> O levantamento do kit de participante decorrerá no EUROPARQUE, nos 
seguintes períodos:
- 20 de março de 2026, das 10h00 às 20h00;
- 21 de março de 2026, das 09h30 às 14h00.
> O levantamento do kit é efetuado exclusivamente nos dias, horários e local 
indicados no presente  regulamento, não sendo possível a sua entrega em 
qualquer outro momento.
> Para levantamento do kit, o participante deverá apresentar obrigatoriamente:
- a confirmação da inscrição;

- um documento de identificação pessoal válido (Bilhete de Identidade, Cartão 
de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> O levantamento do kit de participante poderá ser efetuado por terceiros, 
desde que este apresente, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
- Confirmação de inscrição do participante;
- Cópia do documento de identificação pessoal válido do participante (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> A Organização reserva-se o direito de recusar a entrega do kit caso não sejam 
apresentados os documentos acima referidos ou em caso de dúvida quanto à 
legitimidade do levantamento.

> Os percursos da Meia Maratona, do Troféu EUROPARQUE Running, da Caminhada 
e da Junior Run serão publicados em experience.europarque.pt/meiamaratona/
> Os percursos serão definidos no mapa da prova e não serão alterados, salvo em 
situações excecionais de segurança, devidamente comunicadas pela organização. 
> O evento procura garantir condições de acessibilidade, mas esclarece que, 
apesar das adaptações possíveis, não é tecnicamente viável alterar elementos 
fixos do percurso urbano para responder a todas as tipologias de mobilidade 
condicionada. 
> É responsabilidade dos participantes cumprir o percurso na íntegra.

> As provas cronometradas do evento utilizam um sistema eletrónico de deteção 
por chip, assegurado pela empresa Lap2go.
> Todos os participantes inscritos na Europarque Meia Maratona, no Troféu 
EUROPARQUE Running e na Junior Run devem utilizar, obrigatoriamente, o chip 
fornecido juntamente com o dorsal. O chip encontra-se codificado para cada 
atleta, sendo pessoal e intransmissível.
> A leitura do chip e a consequente validação dos tempos e classificações apenas 
ocorrerão se o mesmo  for corretamente colocado, de acordo com as instruções 
fornecidas pela Organização.
> A Organização não se responsabiliza por falhas na apresentação de resultados 
resultantes da incorreta colocação, utilização indevida ou não utilização do chip 
durante a prova.

> Europarque Meia Maratona
- Geral M, Geral F, Sub23 M, Sub23 F, SenM, SenF, M35, F35, M40, F40, M45, F45, 
M50, F50, M55, F55, M60, F60, Maior Equipa, Melhor equipa (apurada pelo 
somatório dos 3 primeiros classificados de cada equipa).
> Troféu Europarque Running
- Geral M, Geral F
> Caminhada
- Não aplicável
> Junior Run
- Nascidos entre 2019-2020 – Geral M; Geral F
 - Nascidos entre 2017-2018 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2015-2016 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2013-2014 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2011-2012 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2009-2010 – Geral M; Geral F

> O júri será nomeado pela Associação de Atletismo de Aveiro. 
> As Infrações incluem: 
- uso de chip de outro atleta; 
- não cumprimento do percurso; 
- dorsal não visível;
- falsificação de dados ;
- desrespeito das instruções da organização.
> As reclamações devem ser apresentadas até 30 minutos após a publicação dos 
resultados.

> Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro desportivo 
nominal obrigatório, contratado pela Organização, nos termos do Decreto-Lei n.º 
10/2009, válido desde o início da prova até à  sua conclusão pelo atleta ou até ao 
termo da duração máxima definida pela Organização e descrita no ponto 2 do 
presente regulamento.
> Em caso de acidente ou sinistro ocorrido durante a realização da prova, o atleta 
deverá contactar de imediato a Organização do evento para ser assistido pela 
equipa de socorro presente no local, sem prejuízo de posterior encaminhamento 
para outra unidade de emergência médica, sempre que tal se revele necessário.
> A assistência pela equipa médica do evento constitui condição necessária para a 
abertura do respetivo processo de participação do sinistro.
> Compete posteriormente à seguradora a averiguação dos factos apresentados e 
a decisão quanto ao deferimento ou não do pedido de ativação do seguro, nos 
termos legais e contratuais aplicáveis.

> Os participantes poderão ser sujeitos a controlo antidoping, nos termos da 
regulamentação em vigor.

> A Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M., com sede no Europarque e contactos 
telefónicos 256 330 900 e geral@feiraviva.com, na qualidade de Responsável 
pelo Tratamento de Dados, procede à recolha e tratamento dos dados pessoais dos 
participantes para efeitos de inscrição nas provas, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual estabelecida, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b), do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 
2016/679).
> Os dados pessoais recolhidos são tratados exclusivamente para as finalidades 
para as quais foram obtidos ou para finalidades compatíveis, designadamente a 
validação do seguro desportivo nominal, a gestão da lista de participantes e a 
elaboração de classificações e resultados do evento.
> O tratamento dos dados é realizado apenas pelos serviços competentes da 
Entidade, sendo adotados os princípios da minimização de dados, da limitação da 
conservação e as medidas técnicas e organizativas adequadas à garantia da 
segurança, integridade e confidencialidade da informação, sem prejuízo do 
cumprimento de obrigações legais que imponham a sua conservação por períodos 
mais alargados.
> O participante poderá exercer, a qualquer momento, os direitos que lhe assistem 
nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito ou por correio 
eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados (EPD), através do 
endereço epd@feiraviva.com, podendo ainda apresentar reclamação junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

> O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada durante o evento, 
autorizando a sua reprodução em peças de comunicação em quaisquer suportes, 
presentes ou futuros.

> Alteração de inscrição
- Qualquer pedido de alteração de inscrição deverá ser efetuado por correio 
eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do mesmo endereço de 
e-mail utilizado no ato da inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A alteração de inscrição não confere direito a reembolso. Caso a prova 
pretendida tenha um valor superior ao da inscrição inicialmente efetuada, será 
solicitado ao participante o pagamento da diferença de preço em vigor à data do 
pedido.
> Cedência de inscrição
- O pedido de cedência da inscrição a outro participante deverá igualmente ser 
efetuado por correio eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do 
mesmo endereço de e-mail utilizado na inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A cedência da inscrição não dá direito a qualquer reembolso ao participante que 
a cede. 
- A Organização não garante a alteração da personalização da t-shirt associada à 
inscrição original ou a alteração do tamanho da T-shirt.
> Cancelamento de inscrição
- O cancelamento de inscrição não confere, em regra, direito a reembolso.
- Excecionalmente, em caso de lesão ou doença devidamente comprovada, a 
Organização procederá à devolução de 50% do valor da inscrição, desde que o 
pedido de cancelamento seja efetuado por correio eletrónico para 
experience@europarque.pt, acompanhado de certificado médico válido e até ao 
dia 1 de março de 2026.
- Após essa data, não serão aceites pedidos de cancelamento com direito a 
reembolso.
> Prazo limite e taxa administrativa
- Os pedidos de alteração, cedência ou cancelamento efetuados entre os dias 1 e 
14 de março estão sujeitos a uma taxa administrativa no valor de 5,00 €, destinada 
a cobrir custos operacionais de gestão.
- Após o fecho das inscrições, a 15 de março de 2026 às 23h59, não serão aceites 
quaisquer pedidos de alteração, cedência ou cancelamento de inscrição.

> O evento poderá ser cancelado por motivos externos e alheios à vontade da 
Organização, nomeadamente em resultado de catástrofes naturais, greves, 
manifestações, restrições legais ou governamentais, impossibilidade de utilização 
das vias de circulação ou de funcionamento das telecomunicações, ou entrada em 
vigor de nova legislação impeditiva da realização da prova.
> Nestas circunstâncias, a Organização compromete-se a comunicar, no prazo 
máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do evento, as medidas a 
adotar, tendo em conta a gravidade da situação, podendo estas incluir a 
transferência das inscrições para uma edição futura ou outras soluções legalmente  
admissíveis.

> Os participantes devem assumir uma postura ambientalmente responsável no 
que concerne à limpeza e preservação do meio ambiente, a todo o tempo e em 

qualquer lugar relacionado com a prova. 
> É proibido o arremesso de resíduos para o chão, antes, durante e no final da 
prova. Cabe aos participantes terem dever de cuidado, ao depositar em local 
próprio ou a isso destinado, os resíduos e embalagens que vá usando no decorrer 
da prova, caso contrário deverá guardar consigo para momento mais adequado. 
> No final da prova e nas zonas do percurso serão disponibilizados recipientes para 
depositar o lixo transportado pelos atletas.

> O presente regulamento poderá ser editado, alterado ou melhorado a qualquer 
momento pela entidade Organizadora, sem aviso prévio.
> A Organização assume o compromisso de as tornar públicas na sua Página Oficial 
Online, ficando implícito a aceitação da mesma por todos os participantes inscritos 
no evento.

> Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento Geral de  Competições da Federação Portuguesa de Atletismo.

> A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento.
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A Organização promove a participação inclusiva, informando que não haverá 
alterações ao percurso, o qual poderá apresentar constrangimentos resultantes 
do traçado urbano.
> Condições específicas:
- desconto de 60%, mediante atestado multiuso ≥ 60 %
- inscrição gratuita para guia de atleta invisual
- Desconto aplicado exclusivamente pela Organização através de correio
eletrónico para experience@europarque.pt

> Abertura:
- 01 de janeiro de 2026
> Fecho:
- 15 de março de 2026 (23h59) ou quando atingir os 2000 dorsais
> Validade da inscrição:
- a inscrição só é válida após pagamento
> Observações gerais:
- a Organização pode suspender, prorrogar ou limitar inscrições sem aviso 
prévio.
- as inscrições realizadas online dispõem de 24 horas para efetuar o pagamento. 
Após estas 24 horas as  inscrições ficam automaticamente canceladas.
- não se efetuam devoluções, exceto nos casos médicos especificados e em 
conformidade com o artigo 17º
- inscrições após 2 de março (inclusive): a Organização não garante a
personalização de t-shirt.

Organização

SANTA MARIA DA FEIRA

 A Europarque Meia Maratona 2026 é organizada pela Feira Viva Cultura e Des-
porto, E.M., em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. 
O evento integra quatro atividades:
> Meia Maratona
> Troféu EUROPARQUE Running
> Caminhada (não competitiva)
> Junior Run (prova infantil)

> Data:
- 21 de março de 2026
> Local (partida e chegada):
- Europarque
> Horários das provas: 
- A partir das 10h00 | Junior Run
- 15h30 | Caminhada
- 16h00 | Meia Maratona e Troféu EUROPARQUE Running
> Duração máxima:
- Meia Maratona | 03h00
- Troféu EUROPARQUE Running | 03h00
- Caminhada | 02h00
- Junior Run | 01h00

> Meia Maratona:
- idade mínima 18 anos
> Troféu EUROPARQUE Running:
- idade mínima 18 anos
> Caminhada:
- todas as idades. Nota: os menores de idade têm de ser obrigatoriamente 
acompanhados por adulto.
> Junior Run: categorias por ano de nascimento:
- nascidos 2019-2020 | 600m
- nascidos 2017-2018 | 600m
- nascidos 2015-2016 | 1200m
- nascidos 2013-2014 | 1800m
- nascidos 2011-2012 | 1400m
- nascidos 2009-2010 | 3600m
> A participação implica a aceitação total deste regulamento.

FASES DE PREÇOS EUROPARQUE 
MEIA MARATONA 21KM

TROFÉU EUROPARQUE
RUNNING

CAMINHADA JUNIOR RUN

01 a 11 janeiro 2026
OU
às 250 inscrições
acumuladas EMM* e TER**

11,25€
50% desconto

11,25€
50% desconto

8,00€
20% desconto

1,00€

12 a 25 janeiro 2026
OU
das 251 às 500
inscrições acumuladas
EMM e TER

13,50€
40% desconto

13,50€
40% desconto

26 janeiro a 15
fevereiro 2026
OU
das 501 às 750
inscrições acumuladas
EMM e TER

15,75€
30% desconto

15,75€
30% desconto

16 fevereiro a 01
março 2026
OU
das 751 às 1000
inscrições acumuladas
EMM e TER

18,00€
20% desconto

18,00€
20% desconto

Inscrições online em experience.europarque.pt/meiamaratona/

> O kit de participante inclui o dorsal, o chip de cronometragem e a t-shirt oficial 
do evento, a qual é de  cor única, definida pela Organização.
> No momento da inscrição, o participante poderá selecionar o tamanho 
pretendido da t-shirt.
> A personalização da t-shirt é garantida para todas as inscrições efetuadas até
1 de março de 2026, ficando, após essa data, dependente da disponibilidade de 
stock existente.
> A disponibilização do tamanho solicitado pelo atleta é garantida para todas as 
inscrições efetuadas até 1 de março de 2026, ficando, após essa data, 
dependente da disponibilidade de stock existente.
> A personalização consiste na impressão abreviada do nome indicado no ato da 
inscrição (por exemplo: nome de inscrição “André Miguel Fonseca da Costa” | 
personalização da t-shirt “André Costa”).

> O levantamento do kit de participante decorrerá no EUROPARQUE, nos 
seguintes períodos:
- 20 de março de 2026, das 10h00 às 20h00;
- 21 de março de 2026, das 09h30 às 14h00.
> O levantamento do kit é efetuado exclusivamente nos dias, horários e local 
indicados no presente  regulamento, não sendo possível a sua entrega em 
qualquer outro momento.
> Para levantamento do kit, o participante deverá apresentar obrigatoriamente:
- a confirmação da inscrição;

- um documento de identificação pessoal válido (Bilhete de Identidade, Cartão 
de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> O levantamento do kit de participante poderá ser efetuado por terceiros, 
desde que este apresente, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
- Confirmação de inscrição do participante;
- Cópia do documento de identificação pessoal válido do participante (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> A Organização reserva-se o direito de recusar a entrega do kit caso não sejam 
apresentados os documentos acima referidos ou em caso de dúvida quanto à 
legitimidade do levantamento.

> Os percursos da Meia Maratona, do Troféu EUROPARQUE Running, da Caminhada 
e da Junior Run serão publicados em experience.europarque.pt/meiamaratona/
> Os percursos serão definidos no mapa da prova e não serão alterados, salvo em 
situações excecionais de segurança, devidamente comunicadas pela organização. 
> O evento procura garantir condições de acessibilidade, mas esclarece que, 
apesar das adaptações possíveis, não é tecnicamente viável alterar elementos 
fixos do percurso urbano para responder a todas as tipologias de mobilidade 
condicionada. 
> É responsabilidade dos participantes cumprir o percurso na íntegra.

> As provas cronometradas do evento utilizam um sistema eletrónico de deteção 
por chip, assegurado pela empresa Lap2go.
> Todos os participantes inscritos na Europarque Meia Maratona, no Troféu 
EUROPARQUE Running e na Junior Run devem utilizar, obrigatoriamente, o chip 
fornecido juntamente com o dorsal. O chip encontra-se codificado para cada 
atleta, sendo pessoal e intransmissível.
> A leitura do chip e a consequente validação dos tempos e classificações apenas 
ocorrerão se o mesmo  for corretamente colocado, de acordo com as instruções 
fornecidas pela Organização.
> A Organização não se responsabiliza por falhas na apresentação de resultados 
resultantes da incorreta colocação, utilização indevida ou não utilização do chip 
durante a prova.

> Europarque Meia Maratona
- Geral M, Geral F, Sub23 M, Sub23 F, SenM, SenF, M35, F35, M40, F40, M45, F45, 
M50, F50, M55, F55, M60, F60, Maior Equipa, Melhor equipa (apurada pelo 
somatório dos 3 primeiros classificados de cada equipa).
> Troféu Europarque Running
- Geral M, Geral F
> Caminhada
- Não aplicável
> Junior Run
- Nascidos entre 2019-2020 – Geral M; Geral F
 - Nascidos entre 2017-2018 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2015-2016 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2013-2014 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2011-2012 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2009-2010 – Geral M; Geral F

> O júri será nomeado pela Associação de Atletismo de Aveiro. 
> As Infrações incluem: 
- uso de chip de outro atleta; 
- não cumprimento do percurso; 
- dorsal não visível;
- falsificação de dados ;
- desrespeito das instruções da organização.
> As reclamações devem ser apresentadas até 30 minutos após a publicação dos 
resultados.

> Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro desportivo 
nominal obrigatório, contratado pela Organização, nos termos do Decreto-Lei n.º 
10/2009, válido desde o início da prova até à  sua conclusão pelo atleta ou até ao 
termo da duração máxima definida pela Organização e descrita no ponto 2 do 
presente regulamento.
> Em caso de acidente ou sinistro ocorrido durante a realização da prova, o atleta 
deverá contactar de imediato a Organização do evento para ser assistido pela 
equipa de socorro presente no local, sem prejuízo de posterior encaminhamento 
para outra unidade de emergência médica, sempre que tal se revele necessário.
> A assistência pela equipa médica do evento constitui condição necessária para a 
abertura do respetivo processo de participação do sinistro.
> Compete posteriormente à seguradora a averiguação dos factos apresentados e 
a decisão quanto ao deferimento ou não do pedido de ativação do seguro, nos 
termos legais e contratuais aplicáveis.

> Os participantes poderão ser sujeitos a controlo antidoping, nos termos da 
regulamentação em vigor.

> A Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M., com sede no Europarque e contactos 
telefónicos 256 330 900 e geral@feiraviva.com, na qualidade de Responsável 
pelo Tratamento de Dados, procede à recolha e tratamento dos dados pessoais dos 
participantes para efeitos de inscrição nas provas, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual estabelecida, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b), do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 
2016/679).
> Os dados pessoais recolhidos são tratados exclusivamente para as finalidades 
para as quais foram obtidos ou para finalidades compatíveis, designadamente a 
validação do seguro desportivo nominal, a gestão da lista de participantes e a 
elaboração de classificações e resultados do evento.
> O tratamento dos dados é realizado apenas pelos serviços competentes da 
Entidade, sendo adotados os princípios da minimização de dados, da limitação da 
conservação e as medidas técnicas e organizativas adequadas à garantia da 
segurança, integridade e confidencialidade da informação, sem prejuízo do 
cumprimento de obrigações legais que imponham a sua conservação por períodos 
mais alargados.
> O participante poderá exercer, a qualquer momento, os direitos que lhe assistem 
nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito ou por correio 
eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados (EPD), através do 
endereço epd@feiraviva.com, podendo ainda apresentar reclamação junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

> O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada durante o evento, 
autorizando a sua reprodução em peças de comunicação em quaisquer suportes, 
presentes ou futuros.

> Alteração de inscrição
- Qualquer pedido de alteração de inscrição deverá ser efetuado por correio 
eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do mesmo endereço de 
e-mail utilizado no ato da inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A alteração de inscrição não confere direito a reembolso. Caso a prova 
pretendida tenha um valor superior ao da inscrição inicialmente efetuada, será 
solicitado ao participante o pagamento da diferença de preço em vigor à data do 
pedido.
> Cedência de inscrição
- O pedido de cedência da inscrição a outro participante deverá igualmente ser 
efetuado por correio eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do 
mesmo endereço de e-mail utilizado na inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A cedência da inscrição não dá direito a qualquer reembolso ao participante que 
a cede. 
- A Organização não garante a alteração da personalização da t-shirt associada à 
inscrição original ou a alteração do tamanho da T-shirt.
> Cancelamento de inscrição
- O cancelamento de inscrição não confere, em regra, direito a reembolso.
- Excecionalmente, em caso de lesão ou doença devidamente comprovada, a 
Organização procederá à devolução de 50% do valor da inscrição, desde que o 
pedido de cancelamento seja efetuado por correio eletrónico para 
experience@europarque.pt, acompanhado de certificado médico válido e até ao 
dia 1 de março de 2026.
- Após essa data, não serão aceites pedidos de cancelamento com direito a 
reembolso.
> Prazo limite e taxa administrativa
- Os pedidos de alteração, cedência ou cancelamento efetuados entre os dias 1 e 
14 de março estão sujeitos a uma taxa administrativa no valor de 5,00 €, destinada 
a cobrir custos operacionais de gestão.
- Após o fecho das inscrições, a 15 de março de 2026 às 23h59, não serão aceites 
quaisquer pedidos de alteração, cedência ou cancelamento de inscrição.

> O evento poderá ser cancelado por motivos externos e alheios à vontade da 
Organização, nomeadamente em resultado de catástrofes naturais, greves, 
manifestações, restrições legais ou governamentais, impossibilidade de utilização 
das vias de circulação ou de funcionamento das telecomunicações, ou entrada em 
vigor de nova legislação impeditiva da realização da prova.
> Nestas circunstâncias, a Organização compromete-se a comunicar, no prazo 
máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do evento, as medidas a 
adotar, tendo em conta a gravidade da situação, podendo estas incluir a 
transferência das inscrições para uma edição futura ou outras soluções legalmente  
admissíveis.

> Os participantes devem assumir uma postura ambientalmente responsável no 
que concerne à limpeza e preservação do meio ambiente, a todo o tempo e em 

qualquer lugar relacionado com a prova. 
> É proibido o arremesso de resíduos para o chão, antes, durante e no final da 
prova. Cabe aos participantes terem dever de cuidado, ao depositar em local 
próprio ou a isso destinado, os resíduos e embalagens que vá usando no decorrer 
da prova, caso contrário deverá guardar consigo para momento mais adequado. 
> No final da prova e nas zonas do percurso serão disponibilizados recipientes para 
depositar o lixo transportado pelos atletas.

> O presente regulamento poderá ser editado, alterado ou melhorado a qualquer 
momento pela entidade Organizadora, sem aviso prévio.
> A Organização assume o compromisso de as tornar públicas na sua Página Oficial 
Online, ficando implícito a aceitação da mesma por todos os participantes inscritos 
no evento.

> Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento Geral de  Competições da Federação Portuguesa de Atletismo.

> A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento.

4. ATLETAS COM
DEFICIÊNCIA E/OU
MOBILIDADE
REDUZIDA

5. INSCRIÇÕES E
PREÇOS



A Organização promove a participação inclusiva, informando que não haverá 
alterações ao percurso, o qual poderá apresentar constrangimentos resultantes 
do traçado urbano.
> Condições específicas:
- desconto de 60%, mediante atestado multiuso ≥ 60 %
- inscrição gratuita para guia de atleta invisual
- Desconto aplicado exclusivamente pela Organização através de correio
eletrónico para experience@europarque.pt

> Abertura:
- 01 de janeiro de 2026
> Fecho:
- 15 de março de 2026 (23h59) ou quando atingir os 2000 dorsais
> Validade da inscrição:
- a inscrição só é válida após pagamento
> Observações gerais:
- a Organização pode suspender, prorrogar ou limitar inscrições sem aviso 
prévio.
- as inscrições realizadas online dispõem de 24 horas para efetuar o pagamento. 
Após estas 24 horas as  inscrições ficam automaticamente canceladas.
- não se efetuam devoluções, exceto nos casos médicos especificados e em 
conformidade com o artigo 17º
- inscrições após 2 de março (inclusive): a Organização não garante a
personalização de t-shirt.

Organização

SANTA MARIA DA FEIRA

 A Europarque Meia Maratona 2026 é organizada pela Feira Viva Cultura e Des-
porto, E.M., em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. 
O evento integra quatro atividades:
> Meia Maratona
> Troféu EUROPARQUE Running
> Caminhada (não competitiva)
> Junior Run (prova infantil)

> Data:
- 21 de março de 2026
> Local (partida e chegada):
- Europarque
> Horários das provas: 
- A partir das 10h00 | Junior Run
- 15h30 | Caminhada
- 16h00 | Meia Maratona e Troféu EUROPARQUE Running
> Duração máxima:
- Meia Maratona | 03h00
- Troféu EUROPARQUE Running | 03h00
- Caminhada | 02h00
- Junior Run | 01h00

> Meia Maratona:
- idade mínima 18 anos
> Troféu EUROPARQUE Running:
- idade mínima 18 anos
> Caminhada:
- todas as idades. Nota: os menores de idade têm de ser obrigatoriamente 
acompanhados por adulto.
> Junior Run: categorias por ano de nascimento:
- nascidos 2019-2020 | 600m
- nascidos 2017-2018 | 600m
- nascidos 2015-2016 | 1200m
- nascidos 2013-2014 | 1800m
- nascidos 2011-2012 | 1400m
- nascidos 2009-2010 | 3600m
> A participação implica a aceitação total deste regulamento.

FASES DE PREÇOS EUROPARQUE 
MEIA MARATONA 21KM

TROFÉU EUROPARQUE
RUNNING

CAMINHADA JUNIOR RUN

8,00€
20% desconto

1,00€02 a 14 março 2026
OU
a partir das 1001
inscrições acumuladas
EMM e TER

20,25€
10% desconto

20,25€
10% desconto

15 março 2026

Atletas com
deficiência e/ou
mobilidade reduzida

60% Desconto aplicado ao PVP da prova e não acumulável com outros descontos/campanhas

Preço Especial
Grupos ≥ 15
elementos

40% Desconto aplicado ao PVP da prova e não acumulável com outros descontos/campanhas

Taxa Administrativa
(em caso de
alterações,
cancelamentos e/ou
cedências de
inscrições depois de
1 de março de 2026,
ver ponto 17)

5,00€

22,50€ 22,50€ 10,00€

Inscrições online em experience.europarque.pt/meiamaratona/

> O kit de participante inclui o dorsal, o chip de cronometragem e a t-shirt oficial 
do evento, a qual é de  cor única, definida pela Organização.
> No momento da inscrição, o participante poderá selecionar o tamanho 
pretendido da t-shirt.
> A personalização da t-shirt é garantida para todas as inscrições efetuadas até
1 de março de 2026, ficando, após essa data, dependente da disponibilidade de 
stock existente.
> A disponibilização do tamanho solicitado pelo atleta é garantida para todas as 
inscrições efetuadas até 1 de março de 2026, ficando, após essa data, 
dependente da disponibilidade de stock existente.
> A personalização consiste na impressão abreviada do nome indicado no ato da 
inscrição (por exemplo: nome de inscrição “André Miguel Fonseca da Costa” | 
personalização da t-shirt “André Costa”).

> O levantamento do kit de participante decorrerá no EUROPARQUE, nos 
seguintes períodos:
- 20 de março de 2026, das 10h00 às 20h00;
- 21 de março de 2026, das 09h30 às 14h00.
> O levantamento do kit é efetuado exclusivamente nos dias, horários e local 
indicados no presente  regulamento, não sendo possível a sua entrega em 
qualquer outro momento.
> Para levantamento do kit, o participante deverá apresentar obrigatoriamente:
- a confirmação da inscrição;

- um documento de identificação pessoal válido (Bilhete de Identidade, Cartão 
de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> O levantamento do kit de participante poderá ser efetuado por terceiros, 
desde que este apresente, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
- Confirmação de inscrição do participante;
- Cópia do documento de identificação pessoal válido do participante (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> A Organização reserva-se o direito de recusar a entrega do kit caso não sejam 
apresentados os documentos acima referidos ou em caso de dúvida quanto à 
legitimidade do levantamento.

> Os percursos da Meia Maratona, do Troféu EUROPARQUE Running, da Caminhada 
e da Junior Run serão publicados em experience.europarque.pt/meiamaratona/
> Os percursos serão definidos no mapa da prova e não serão alterados, salvo em 
situações excecionais de segurança, devidamente comunicadas pela organização. 
> O evento procura garantir condições de acessibilidade, mas esclarece que, 
apesar das adaptações possíveis, não é tecnicamente viável alterar elementos 
fixos do percurso urbano para responder a todas as tipologias de mobilidade 
condicionada. 
> É responsabilidade dos participantes cumprir o percurso na íntegra.

> As provas cronometradas do evento utilizam um sistema eletrónico de deteção 
por chip, assegurado pela empresa Lap2go.
> Todos os participantes inscritos na Europarque Meia Maratona, no Troféu 
EUROPARQUE Running e na Junior Run devem utilizar, obrigatoriamente, o chip 
fornecido juntamente com o dorsal. O chip encontra-se codificado para cada 
atleta, sendo pessoal e intransmissível.
> A leitura do chip e a consequente validação dos tempos e classificações apenas 
ocorrerão se o mesmo  for corretamente colocado, de acordo com as instruções 
fornecidas pela Organização.
> A Organização não se responsabiliza por falhas na apresentação de resultados 
resultantes da incorreta colocação, utilização indevida ou não utilização do chip 
durante a prova.

> Europarque Meia Maratona
- Geral M, Geral F, Sub23 M, Sub23 F, SenM, SenF, M35, F35, M40, F40, M45, F45, 
M50, F50, M55, F55, M60, F60, Maior Equipa, Melhor equipa (apurada pelo 
somatório dos 3 primeiros classificados de cada equipa).
> Troféu Europarque Running
- Geral M, Geral F
> Caminhada
- Não aplicável
> Junior Run
- Nascidos entre 2019-2020 – Geral M; Geral F
 - Nascidos entre 2017-2018 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2015-2016 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2013-2014 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2011-2012 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2009-2010 – Geral M; Geral F

> O júri será nomeado pela Associação de Atletismo de Aveiro. 
> As Infrações incluem: 
- uso de chip de outro atleta; 
- não cumprimento do percurso; 
- dorsal não visível;
- falsificação de dados ;
- desrespeito das instruções da organização.
> As reclamações devem ser apresentadas até 30 minutos após a publicação dos 
resultados.

> Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro desportivo 
nominal obrigatório, contratado pela Organização, nos termos do Decreto-Lei n.º 
10/2009, válido desde o início da prova até à  sua conclusão pelo atleta ou até ao 
termo da duração máxima definida pela Organização e descrita no ponto 2 do 
presente regulamento.
> Em caso de acidente ou sinistro ocorrido durante a realização da prova, o atleta 
deverá contactar de imediato a Organização do evento para ser assistido pela 
equipa de socorro presente no local, sem prejuízo de posterior encaminhamento 
para outra unidade de emergência médica, sempre que tal se revele necessário.
> A assistência pela equipa médica do evento constitui condição necessária para a 
abertura do respetivo processo de participação do sinistro.
> Compete posteriormente à seguradora a averiguação dos factos apresentados e 
a decisão quanto ao deferimento ou não do pedido de ativação do seguro, nos 
termos legais e contratuais aplicáveis.

> Os participantes poderão ser sujeitos a controlo antidoping, nos termos da 
regulamentação em vigor.

> A Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M., com sede no Europarque e contactos 
telefónicos 256 330 900 e geral@feiraviva.com, na qualidade de Responsável 
pelo Tratamento de Dados, procede à recolha e tratamento dos dados pessoais dos 
participantes para efeitos de inscrição nas provas, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual estabelecida, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b), do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 
2016/679).
> Os dados pessoais recolhidos são tratados exclusivamente para as finalidades 
para as quais foram obtidos ou para finalidades compatíveis, designadamente a 
validação do seguro desportivo nominal, a gestão da lista de participantes e a 
elaboração de classificações e resultados do evento.
> O tratamento dos dados é realizado apenas pelos serviços competentes da 
Entidade, sendo adotados os princípios da minimização de dados, da limitação da 
conservação e as medidas técnicas e organizativas adequadas à garantia da 
segurança, integridade e confidencialidade da informação, sem prejuízo do 
cumprimento de obrigações legais que imponham a sua conservação por períodos 
mais alargados.
> O participante poderá exercer, a qualquer momento, os direitos que lhe assistem 
nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito ou por correio 
eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados (EPD), através do 
endereço epd@feiraviva.com, podendo ainda apresentar reclamação junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

> O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada durante o evento, 
autorizando a sua reprodução em peças de comunicação em quaisquer suportes, 
presentes ou futuros.

> Alteração de inscrição
- Qualquer pedido de alteração de inscrição deverá ser efetuado por correio 
eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do mesmo endereço de 
e-mail utilizado no ato da inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A alteração de inscrição não confere direito a reembolso. Caso a prova 
pretendida tenha um valor superior ao da inscrição inicialmente efetuada, será 
solicitado ao participante o pagamento da diferença de preço em vigor à data do 
pedido.
> Cedência de inscrição
- O pedido de cedência da inscrição a outro participante deverá igualmente ser 
efetuado por correio eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do 
mesmo endereço de e-mail utilizado na inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A cedência da inscrição não dá direito a qualquer reembolso ao participante que 
a cede. 
- A Organização não garante a alteração da personalização da t-shirt associada à 
inscrição original ou a alteração do tamanho da T-shirt.
> Cancelamento de inscrição
- O cancelamento de inscrição não confere, em regra, direito a reembolso.
- Excecionalmente, em caso de lesão ou doença devidamente comprovada, a 
Organização procederá à devolução de 50% do valor da inscrição, desde que o 
pedido de cancelamento seja efetuado por correio eletrónico para 
experience@europarque.pt, acompanhado de certificado médico válido e até ao 
dia 1 de março de 2026.
- Após essa data, não serão aceites pedidos de cancelamento com direito a 
reembolso.
> Prazo limite e taxa administrativa
- Os pedidos de alteração, cedência ou cancelamento efetuados entre os dias 1 e 
14 de março estão sujeitos a uma taxa administrativa no valor de 5,00 €, destinada 
a cobrir custos operacionais de gestão.
- Após o fecho das inscrições, a 15 de março de 2026 às 23h59, não serão aceites 
quaisquer pedidos de alteração, cedência ou cancelamento de inscrição.

> O evento poderá ser cancelado por motivos externos e alheios à vontade da 
Organização, nomeadamente em resultado de catástrofes naturais, greves, 
manifestações, restrições legais ou governamentais, impossibilidade de utilização 
das vias de circulação ou de funcionamento das telecomunicações, ou entrada em 
vigor de nova legislação impeditiva da realização da prova.
> Nestas circunstâncias, a Organização compromete-se a comunicar, no prazo 
máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do evento, as medidas a 
adotar, tendo em conta a gravidade da situação, podendo estas incluir a 
transferência das inscrições para uma edição futura ou outras soluções legalmente  
admissíveis.

> Os participantes devem assumir uma postura ambientalmente responsável no 
que concerne à limpeza e preservação do meio ambiente, a todo o tempo e em 

qualquer lugar relacionado com a prova. 
> É proibido o arremesso de resíduos para o chão, antes, durante e no final da 
prova. Cabe aos participantes terem dever de cuidado, ao depositar em local 
próprio ou a isso destinado, os resíduos e embalagens que vá usando no decorrer 
da prova, caso contrário deverá guardar consigo para momento mais adequado. 
> No final da prova e nas zonas do percurso serão disponibilizados recipientes para 
depositar o lixo transportado pelos atletas.

> O presente regulamento poderá ser editado, alterado ou melhorado a qualquer 
momento pela entidade Organizadora, sem aviso prévio.
> A Organização assume o compromisso de as tornar públicas na sua Página Oficial 
Online, ficando implícito a aceitação da mesma por todos os participantes inscritos 
no evento.

> Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento Geral de  Competições da Federação Portuguesa de Atletismo.

> A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento.

6. LOCAL DE
 INSCRIÇÃO

7. KIT DE
PARTICIPANTE

8. LEVANTAMENTO
DE KITS E DORSAIS

*Europarque Meia Maratona  **Troféu Europarque Running

https://experience.europarque.pt/meiamaratona/


A Organização promove a participação inclusiva, informando que não haverá 
alterações ao percurso, o qual poderá apresentar constrangimentos resultantes 
do traçado urbano.
> Condições específicas:
- desconto de 60%, mediante atestado multiuso ≥ 60 %
- inscrição gratuita para guia de atleta invisual
- Desconto aplicado exclusivamente pela Organização através de correio
eletrónico para experience@europarque.pt

> Abertura:
- 01 de janeiro de 2026
> Fecho:
- 15 de março de 2026 (23h59) ou quando atingir os 2000 dorsais
> Validade da inscrição:
- a inscrição só é válida após pagamento
> Observações gerais:
- a Organização pode suspender, prorrogar ou limitar inscrições sem aviso 
prévio.
- as inscrições realizadas online dispõem de 24 horas para efetuar o pagamento. 
Após estas 24 horas as  inscrições ficam automaticamente canceladas.
- não se efetuam devoluções, exceto nos casos médicos especificados e em 
conformidade com o artigo 17º
- inscrições após 2 de março (inclusive): a Organização não garante a
personalização de t-shirt.

Organização

SANTA MARIA DA FEIRA

 A Europarque Meia Maratona 2026 é organizada pela Feira Viva Cultura e Des-
porto, E.M., em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. 
O evento integra quatro atividades:
> Meia Maratona
> Troféu EUROPARQUE Running
> Caminhada (não competitiva)
> Junior Run (prova infantil)

> Data:
- 21 de março de 2026
> Local (partida e chegada):
- Europarque
> Horários das provas: 
- A partir das 10h00 | Junior Run
- 15h30 | Caminhada
- 16h00 | Meia Maratona e Troféu EUROPARQUE Running
> Duração máxima:
- Meia Maratona | 03h00
- Troféu EUROPARQUE Running | 03h00
- Caminhada | 02h00
- Junior Run | 01h00

> Meia Maratona:
- idade mínima 18 anos
> Troféu EUROPARQUE Running:
- idade mínima 18 anos
> Caminhada:
- todas as idades. Nota: os menores de idade têm de ser obrigatoriamente 
acompanhados por adulto.
> Junior Run: categorias por ano de nascimento:
- nascidos 2019-2020 | 600m
- nascidos 2017-2018 | 600m
- nascidos 2015-2016 | 1200m
- nascidos 2013-2014 | 1800m
- nascidos 2011-2012 | 1400m
- nascidos 2009-2010 | 3600m
> A participação implica a aceitação total deste regulamento.

Inscrições online em experience.europarque.pt/meiamaratona/

> O kit de participante inclui o dorsal, o chip de cronometragem e a t-shirt oficial 
do evento, a qual é de  cor única, definida pela Organização.
> No momento da inscrição, o participante poderá selecionar o tamanho 
pretendido da t-shirt.
> A personalização da t-shirt é garantida para todas as inscrições efetuadas até
1 de março de 2026, ficando, após essa data, dependente da disponibilidade de 
stock existente.
> A disponibilização do tamanho solicitado pelo atleta é garantida para todas as 
inscrições efetuadas até 1 de março de 2026, ficando, após essa data, 
dependente da disponibilidade de stock existente.
> A personalização consiste na impressão abreviada do nome indicado no ato da 
inscrição (por exemplo: nome de inscrição “André Miguel Fonseca da Costa” | 
personalização da t-shirt “André Costa”).

> O levantamento do kit de participante decorrerá no EUROPARQUE, nos 
seguintes períodos:
- 20 de março de 2026, das 10h00 às 20h00;
- 21 de março de 2026, das 09h30 às 14h00.
> O levantamento do kit é efetuado exclusivamente nos dias, horários e local 
indicados no presente  regulamento, não sendo possível a sua entrega em 
qualquer outro momento.
> Para levantamento do kit, o participante deverá apresentar obrigatoriamente:
- a confirmação da inscrição;

- um documento de identificação pessoal válido (Bilhete de Identidade, Cartão 
de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> O levantamento do kit de participante poderá ser efetuado por terceiros, 
desde que este apresente, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
- Confirmação de inscrição do participante;
- Cópia do documento de identificação pessoal válido do participante (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> A Organização reserva-se o direito de recusar a entrega do kit caso não sejam 
apresentados os documentos acima referidos ou em caso de dúvida quanto à 
legitimidade do levantamento.

> Os percursos da Meia Maratona, do Troféu EUROPARQUE Running, da Caminhada 
e da Junior Run serão publicados em experience.europarque.pt/meiamaratona/
> Os percursos serão definidos no mapa da prova e não serão alterados, salvo em 
situações excecionais de segurança, devidamente comunicadas pela organização. 
> O evento procura garantir condições de acessibilidade, mas esclarece que, 
apesar das adaptações possíveis, não é tecnicamente viável alterar elementos 
fixos do percurso urbano para responder a todas as tipologias de mobilidade 
condicionada. 
> É responsabilidade dos participantes cumprir o percurso na íntegra.

> As provas cronometradas do evento utilizam um sistema eletrónico de deteção 
por chip, assegurado pela empresa Lap2go.
> Todos os participantes inscritos na Europarque Meia Maratona, no Troféu 
EUROPARQUE Running e na Junior Run devem utilizar, obrigatoriamente, o chip 
fornecido juntamente com o dorsal. O chip encontra-se codificado para cada 
atleta, sendo pessoal e intransmissível.
> A leitura do chip e a consequente validação dos tempos e classificações apenas 
ocorrerão se o mesmo  for corretamente colocado, de acordo com as instruções 
fornecidas pela Organização.
> A Organização não se responsabiliza por falhas na apresentação de resultados 
resultantes da incorreta colocação, utilização indevida ou não utilização do chip 
durante a prova.

> Europarque Meia Maratona
- Geral M, Geral F, Sub23 M, Sub23 F, SenM, SenF, M35, F35, M40, F40, M45, F45, 
M50, F50, M55, F55, M60, F60, Maior Equipa, Melhor equipa (apurada pelo 
somatório dos 3 primeiros classificados de cada equipa).
> Troféu Europarque Running
- Geral M, Geral F
> Caminhada
- Não aplicável
> Junior Run
- Nascidos entre 2019-2020 – Geral M; Geral F
 - Nascidos entre 2017-2018 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2015-2016 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2013-2014 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2011-2012 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2009-2010 – Geral M; Geral F

> O júri será nomeado pela Associação de Atletismo de Aveiro. 
> As Infrações incluem: 
- uso de chip de outro atleta; 
- não cumprimento do percurso; 
- dorsal não visível;
- falsificação de dados ;
- desrespeito das instruções da organização.
> As reclamações devem ser apresentadas até 30 minutos após a publicação dos 
resultados.

> Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro desportivo 
nominal obrigatório, contratado pela Organização, nos termos do Decreto-Lei n.º 
10/2009, válido desde o início da prova até à  sua conclusão pelo atleta ou até ao 
termo da duração máxima definida pela Organização e descrita no ponto 2 do 
presente regulamento.
> Em caso de acidente ou sinistro ocorrido durante a realização da prova, o atleta 
deverá contactar de imediato a Organização do evento para ser assistido pela 
equipa de socorro presente no local, sem prejuízo de posterior encaminhamento 
para outra unidade de emergência médica, sempre que tal se revele necessário.
> A assistência pela equipa médica do evento constitui condição necessária para a 
abertura do respetivo processo de participação do sinistro.
> Compete posteriormente à seguradora a averiguação dos factos apresentados e 
a decisão quanto ao deferimento ou não do pedido de ativação do seguro, nos 
termos legais e contratuais aplicáveis.

> Os participantes poderão ser sujeitos a controlo antidoping, nos termos da 
regulamentação em vigor.

> A Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M., com sede no Europarque e contactos 
telefónicos 256 330 900 e geral@feiraviva.com, na qualidade de Responsável 
pelo Tratamento de Dados, procede à recolha e tratamento dos dados pessoais dos 
participantes para efeitos de inscrição nas provas, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual estabelecida, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b), do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 
2016/679).
> Os dados pessoais recolhidos são tratados exclusivamente para as finalidades 
para as quais foram obtidos ou para finalidades compatíveis, designadamente a 
validação do seguro desportivo nominal, a gestão da lista de participantes e a 
elaboração de classificações e resultados do evento.
> O tratamento dos dados é realizado apenas pelos serviços competentes da 
Entidade, sendo adotados os princípios da minimização de dados, da limitação da 
conservação e as medidas técnicas e organizativas adequadas à garantia da 
segurança, integridade e confidencialidade da informação, sem prejuízo do 
cumprimento de obrigações legais que imponham a sua conservação por períodos 
mais alargados.
> O participante poderá exercer, a qualquer momento, os direitos que lhe assistem 
nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito ou por correio 
eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados (EPD), através do 
endereço epd@feiraviva.com, podendo ainda apresentar reclamação junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

> O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada durante o evento, 
autorizando a sua reprodução em peças de comunicação em quaisquer suportes, 
presentes ou futuros.

> Alteração de inscrição
- Qualquer pedido de alteração de inscrição deverá ser efetuado por correio 
eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do mesmo endereço de 
e-mail utilizado no ato da inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A alteração de inscrição não confere direito a reembolso. Caso a prova 
pretendida tenha um valor superior ao da inscrição inicialmente efetuada, será 
solicitado ao participante o pagamento da diferença de preço em vigor à data do 
pedido.
> Cedência de inscrição
- O pedido de cedência da inscrição a outro participante deverá igualmente ser 
efetuado por correio eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do 
mesmo endereço de e-mail utilizado na inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A cedência da inscrição não dá direito a qualquer reembolso ao participante que 
a cede. 
- A Organização não garante a alteração da personalização da t-shirt associada à 
inscrição original ou a alteração do tamanho da T-shirt.
> Cancelamento de inscrição
- O cancelamento de inscrição não confere, em regra, direito a reembolso.
- Excecionalmente, em caso de lesão ou doença devidamente comprovada, a 
Organização procederá à devolução de 50% do valor da inscrição, desde que o 
pedido de cancelamento seja efetuado por correio eletrónico para 
experience@europarque.pt, acompanhado de certificado médico válido e até ao 
dia 1 de março de 2026.
- Após essa data, não serão aceites pedidos de cancelamento com direito a 
reembolso.
> Prazo limite e taxa administrativa
- Os pedidos de alteração, cedência ou cancelamento efetuados entre os dias 1 e 
14 de março estão sujeitos a uma taxa administrativa no valor de 5,00 €, destinada 
a cobrir custos operacionais de gestão.
- Após o fecho das inscrições, a 15 de março de 2026 às 23h59, não serão aceites 
quaisquer pedidos de alteração, cedência ou cancelamento de inscrição.

> O evento poderá ser cancelado por motivos externos e alheios à vontade da 
Organização, nomeadamente em resultado de catástrofes naturais, greves, 
manifestações, restrições legais ou governamentais, impossibilidade de utilização 
das vias de circulação ou de funcionamento das telecomunicações, ou entrada em 
vigor de nova legislação impeditiva da realização da prova.
> Nestas circunstâncias, a Organização compromete-se a comunicar, no prazo 
máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do evento, as medidas a 
adotar, tendo em conta a gravidade da situação, podendo estas incluir a 
transferência das inscrições para uma edição futura ou outras soluções legalmente  
admissíveis.

> Os participantes devem assumir uma postura ambientalmente responsável no 
que concerne à limpeza e preservação do meio ambiente, a todo o tempo e em 

qualquer lugar relacionado com a prova. 
> É proibido o arremesso de resíduos para o chão, antes, durante e no final da 
prova. Cabe aos participantes terem dever de cuidado, ao depositar em local 
próprio ou a isso destinado, os resíduos e embalagens que vá usando no decorrer 
da prova, caso contrário deverá guardar consigo para momento mais adequado. 
> No final da prova e nas zonas do percurso serão disponibilizados recipientes para 
depositar o lixo transportado pelos atletas.

> O presente regulamento poderá ser editado, alterado ou melhorado a qualquer 
momento pela entidade Organizadora, sem aviso prévio.
> A Organização assume o compromisso de as tornar públicas na sua Página Oficial 
Online, ficando implícito a aceitação da mesma por todos os participantes inscritos 
no evento.

> Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento Geral de  Competições da Federação Portuguesa de Atletismo.

> A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento.

9. PERCURSO E
ACESSIBILIDADE

10. CRONOMETRAGEM

11. CLASSIFICAÇÃO E
PREMIAÇÃO

https://experience.europarque.pt/meiamaratona/


A Organização promove a participação inclusiva, informando que não haverá 
alterações ao percurso, o qual poderá apresentar constrangimentos resultantes 
do traçado urbano.
> Condições específicas:
- desconto de 60%, mediante atestado multiuso ≥ 60 %
- inscrição gratuita para guia de atleta invisual
- Desconto aplicado exclusivamente pela Organização através de correio
eletrónico para experience@europarque.pt

> Abertura:
- 01 de janeiro de 2026
> Fecho:
- 15 de março de 2026 (23h59) ou quando atingir os 2000 dorsais
> Validade da inscrição:
- a inscrição só é válida após pagamento
> Observações gerais:
- a Organização pode suspender, prorrogar ou limitar inscrições sem aviso 
prévio.
- as inscrições realizadas online dispõem de 24 horas para efetuar o pagamento. 
Após estas 24 horas as  inscrições ficam automaticamente canceladas.
- não se efetuam devoluções, exceto nos casos médicos especificados e em 
conformidade com o artigo 17º
- inscrições após 2 de março (inclusive): a Organização não garante a
personalização de t-shirt.

Organização

SANTA MARIA DA FEIRA

 A Europarque Meia Maratona 2026 é organizada pela Feira Viva Cultura e Des-
porto, E.M., em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. 
O evento integra quatro atividades:
> Meia Maratona
> Troféu EUROPARQUE Running
> Caminhada (não competitiva)
> Junior Run (prova infantil)

> Data:
- 21 de março de 2026
> Local (partida e chegada):
- Europarque
> Horários das provas: 
- A partir das 10h00 | Junior Run
- 15h30 | Caminhada
- 16h00 | Meia Maratona e Troféu EUROPARQUE Running
> Duração máxima:
- Meia Maratona | 03h00
- Troféu EUROPARQUE Running | 03h00
- Caminhada | 02h00
- Junior Run | 01h00

> Meia Maratona:
- idade mínima 18 anos
> Troféu EUROPARQUE Running:
- idade mínima 18 anos
> Caminhada:
- todas as idades. Nota: os menores de idade têm de ser obrigatoriamente 
acompanhados por adulto.
> Junior Run: categorias por ano de nascimento:
- nascidos 2019-2020 | 600m
- nascidos 2017-2018 | 600m
- nascidos 2015-2016 | 1200m
- nascidos 2013-2014 | 1800m
- nascidos 2011-2012 | 1400m
- nascidos 2009-2010 | 3600m
> A participação implica a aceitação total deste regulamento.

Inscrições online em experience.europarque.pt/meiamaratona/

> O kit de participante inclui o dorsal, o chip de cronometragem e a t-shirt oficial 
do evento, a qual é de  cor única, definida pela Organização.
> No momento da inscrição, o participante poderá selecionar o tamanho 
pretendido da t-shirt.
> A personalização da t-shirt é garantida para todas as inscrições efetuadas até
1 de março de 2026, ficando, após essa data, dependente da disponibilidade de 
stock existente.
> A disponibilização do tamanho solicitado pelo atleta é garantida para todas as 
inscrições efetuadas até 1 de março de 2026, ficando, após essa data, 
dependente da disponibilidade de stock existente.
> A personalização consiste na impressão abreviada do nome indicado no ato da 
inscrição (por exemplo: nome de inscrição “André Miguel Fonseca da Costa” | 
personalização da t-shirt “André Costa”).

> O levantamento do kit de participante decorrerá no EUROPARQUE, nos 
seguintes períodos:
- 20 de março de 2026, das 10h00 às 20h00;
- 21 de março de 2026, das 09h30 às 14h00.
> O levantamento do kit é efetuado exclusivamente nos dias, horários e local 
indicados no presente  regulamento, não sendo possível a sua entrega em 
qualquer outro momento.
> Para levantamento do kit, o participante deverá apresentar obrigatoriamente:
- a confirmação da inscrição;

- um documento de identificação pessoal válido (Bilhete de Identidade, Cartão 
de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> O levantamento do kit de participante poderá ser efetuado por terceiros, 
desde que este apresente, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
- Confirmação de inscrição do participante;
- Cópia do documento de identificação pessoal válido do participante (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> A Organização reserva-se o direito de recusar a entrega do kit caso não sejam 
apresentados os documentos acima referidos ou em caso de dúvida quanto à 
legitimidade do levantamento.

> Os percursos da Meia Maratona, do Troféu EUROPARQUE Running, da Caminhada 
e da Junior Run serão publicados em experience.europarque.pt/meiamaratona/
> Os percursos serão definidos no mapa da prova e não serão alterados, salvo em 
situações excecionais de segurança, devidamente comunicadas pela organização. 
> O evento procura garantir condições de acessibilidade, mas esclarece que, 
apesar das adaptações possíveis, não é tecnicamente viável alterar elementos 
fixos do percurso urbano para responder a todas as tipologias de mobilidade 
condicionada. 
> É responsabilidade dos participantes cumprir o percurso na íntegra.

> As provas cronometradas do evento utilizam um sistema eletrónico de deteção 
por chip, assegurado pela empresa Lap2go.
> Todos os participantes inscritos na Europarque Meia Maratona, no Troféu 
EUROPARQUE Running e na Junior Run devem utilizar, obrigatoriamente, o chip 
fornecido juntamente com o dorsal. O chip encontra-se codificado para cada 
atleta, sendo pessoal e intransmissível.
> A leitura do chip e a consequente validação dos tempos e classificações apenas 
ocorrerão se o mesmo  for corretamente colocado, de acordo com as instruções 
fornecidas pela Organização.
> A Organização não se responsabiliza por falhas na apresentação de resultados 
resultantes da incorreta colocação, utilização indevida ou não utilização do chip 
durante a prova.

> Europarque Meia Maratona
- Geral M, Geral F, Sub23 M, Sub23 F, SenM, SenF, M35, F35, M40, F40, M45, F45, 
M50, F50, M55, F55, M60, F60, Maior Equipa, Melhor equipa (apurada pelo 
somatório dos 3 primeiros classificados de cada equipa).
> Troféu Europarque Running
- Geral M, Geral F
> Caminhada
- Não aplicável
> Junior Run
- Nascidos entre 2019-2020 – Geral M; Geral F
 - Nascidos entre 2017-2018 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2015-2016 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2013-2014 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2011-2012 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2009-2010 – Geral M; Geral F

> O júri será nomeado pela Associação de Atletismo de Aveiro. 
> As Infrações incluem: 
- uso de chip de outro atleta; 
- não cumprimento do percurso; 
- dorsal não visível;
- falsificação de dados ;
- desrespeito das instruções da organização.
> As reclamações devem ser apresentadas até 30 minutos após a publicação dos 
resultados.

> Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro desportivo 
nominal obrigatório, contratado pela Organização, nos termos do Decreto-Lei n.º 
10/2009, válido desde o início da prova até à  sua conclusão pelo atleta ou até ao 
termo da duração máxima definida pela Organização e descrita no ponto 2 do 
presente regulamento.
> Em caso de acidente ou sinistro ocorrido durante a realização da prova, o atleta 
deverá contactar de imediato a Organização do evento para ser assistido pela 
equipa de socorro presente no local, sem prejuízo de posterior encaminhamento 
para outra unidade de emergência médica, sempre que tal se revele necessário.
> A assistência pela equipa médica do evento constitui condição necessária para a 
abertura do respetivo processo de participação do sinistro.
> Compete posteriormente à seguradora a averiguação dos factos apresentados e 
a decisão quanto ao deferimento ou não do pedido de ativação do seguro, nos 
termos legais e contratuais aplicáveis.

> Os participantes poderão ser sujeitos a controlo antidoping, nos termos da 
regulamentação em vigor.

> A Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M., com sede no Europarque e contactos 
telefónicos 256 330 900 e geral@feiraviva.com, na qualidade de Responsável 
pelo Tratamento de Dados, procede à recolha e tratamento dos dados pessoais dos 
participantes para efeitos de inscrição nas provas, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual estabelecida, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b), do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 
2016/679).
> Os dados pessoais recolhidos são tratados exclusivamente para as finalidades 
para as quais foram obtidos ou para finalidades compatíveis, designadamente a 
validação do seguro desportivo nominal, a gestão da lista de participantes e a 
elaboração de classificações e resultados do evento.
> O tratamento dos dados é realizado apenas pelos serviços competentes da 
Entidade, sendo adotados os princípios da minimização de dados, da limitação da 
conservação e as medidas técnicas e organizativas adequadas à garantia da 
segurança, integridade e confidencialidade da informação, sem prejuízo do 
cumprimento de obrigações legais que imponham a sua conservação por períodos 
mais alargados.
> O participante poderá exercer, a qualquer momento, os direitos que lhe assistem 
nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito ou por correio 
eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados (EPD), através do 
endereço epd@feiraviva.com, podendo ainda apresentar reclamação junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

> O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada durante o evento, 
autorizando a sua reprodução em peças de comunicação em quaisquer suportes, 
presentes ou futuros.

> Alteração de inscrição
- Qualquer pedido de alteração de inscrição deverá ser efetuado por correio 
eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do mesmo endereço de 
e-mail utilizado no ato da inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A alteração de inscrição não confere direito a reembolso. Caso a prova 
pretendida tenha um valor superior ao da inscrição inicialmente efetuada, será 
solicitado ao participante o pagamento da diferença de preço em vigor à data do 
pedido.
> Cedência de inscrição
- O pedido de cedência da inscrição a outro participante deverá igualmente ser 
efetuado por correio eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do 
mesmo endereço de e-mail utilizado na inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A cedência da inscrição não dá direito a qualquer reembolso ao participante que 
a cede. 
- A Organização não garante a alteração da personalização da t-shirt associada à 
inscrição original ou a alteração do tamanho da T-shirt.
> Cancelamento de inscrição
- O cancelamento de inscrição não confere, em regra, direito a reembolso.
- Excecionalmente, em caso de lesão ou doença devidamente comprovada, a 
Organização procederá à devolução de 50% do valor da inscrição, desde que o 
pedido de cancelamento seja efetuado por correio eletrónico para 
experience@europarque.pt, acompanhado de certificado médico válido e até ao 
dia 1 de março de 2026.
- Após essa data, não serão aceites pedidos de cancelamento com direito a 
reembolso.
> Prazo limite e taxa administrativa
- Os pedidos de alteração, cedência ou cancelamento efetuados entre os dias 1 e 
14 de março estão sujeitos a uma taxa administrativa no valor de 5,00 €, destinada 
a cobrir custos operacionais de gestão.
- Após o fecho das inscrições, a 15 de março de 2026 às 23h59, não serão aceites 
quaisquer pedidos de alteração, cedência ou cancelamento de inscrição.

> O evento poderá ser cancelado por motivos externos e alheios à vontade da 
Organização, nomeadamente em resultado de catástrofes naturais, greves, 
manifestações, restrições legais ou governamentais, impossibilidade de utilização 
das vias de circulação ou de funcionamento das telecomunicações, ou entrada em 
vigor de nova legislação impeditiva da realização da prova.
> Nestas circunstâncias, a Organização compromete-se a comunicar, no prazo 
máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do evento, as medidas a 
adotar, tendo em conta a gravidade da situação, podendo estas incluir a 
transferência das inscrições para uma edição futura ou outras soluções legalmente  
admissíveis.

> Os participantes devem assumir uma postura ambientalmente responsável no 
que concerne à limpeza e preservação do meio ambiente, a todo o tempo e em 

qualquer lugar relacionado com a prova. 
> É proibido o arremesso de resíduos para o chão, antes, durante e no final da 
prova. Cabe aos participantes terem dever de cuidado, ao depositar em local 
próprio ou a isso destinado, os resíduos e embalagens que vá usando no decorrer 
da prova, caso contrário deverá guardar consigo para momento mais adequado. 
> No final da prova e nas zonas do percurso serão disponibilizados recipientes para 
depositar o lixo transportado pelos atletas.

> O presente regulamento poderá ser editado, alterado ou melhorado a qualquer 
momento pela entidade Organizadora, sem aviso prévio.
> A Organização assume o compromisso de as tornar públicas na sua Página Oficial 
Online, ficando implícito a aceitação da mesma por todos os participantes inscritos 
no evento.

> Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento Geral de  Competições da Federação Portuguesa de Atletismo.

> A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento.

12. JÚRI, INFRAÇÕES
E RECLAMAÇÕES

13. SEGURO
DESPORTIVO

14. CONTROLO
ANTIDOPING

15. PROTEÇÃO
DE DADOS



A Organização promove a participação inclusiva, informando que não haverá 
alterações ao percurso, o qual poderá apresentar constrangimentos resultantes 
do traçado urbano.
> Condições específicas:
- desconto de 60%, mediante atestado multiuso ≥ 60 %
- inscrição gratuita para guia de atleta invisual
- Desconto aplicado exclusivamente pela Organização através de correio
eletrónico para experience@europarque.pt

> Abertura:
- 01 de janeiro de 2026
> Fecho:
- 15 de março de 2026 (23h59) ou quando atingir os 2000 dorsais
> Validade da inscrição:
- a inscrição só é válida após pagamento
> Observações gerais:
- a Organização pode suspender, prorrogar ou limitar inscrições sem aviso 
prévio.
- as inscrições realizadas online dispõem de 24 horas para efetuar o pagamento. 
Após estas 24 horas as  inscrições ficam automaticamente canceladas.
- não se efetuam devoluções, exceto nos casos médicos especificados e em 
conformidade com o artigo 17º
- inscrições após 2 de março (inclusive): a Organização não garante a
personalização de t-shirt.

Organização

SANTA MARIA DA FEIRA

 A Europarque Meia Maratona 2026 é organizada pela Feira Viva Cultura e Des-
porto, E.M., em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. 
O evento integra quatro atividades:
> Meia Maratona
> Troféu EUROPARQUE Running
> Caminhada (não competitiva)
> Junior Run (prova infantil)

> Data:
- 21 de março de 2026
> Local (partida e chegada):
- Europarque
> Horários das provas: 
- A partir das 10h00 | Junior Run
- 15h30 | Caminhada
- 16h00 | Meia Maratona e Troféu EUROPARQUE Running
> Duração máxima:
- Meia Maratona | 03h00
- Troféu EUROPARQUE Running | 03h00
- Caminhada | 02h00
- Junior Run | 01h00

> Meia Maratona:
- idade mínima 18 anos
> Troféu EUROPARQUE Running:
- idade mínima 18 anos
> Caminhada:
- todas as idades. Nota: os menores de idade têm de ser obrigatoriamente 
acompanhados por adulto.
> Junior Run: categorias por ano de nascimento:
- nascidos 2019-2020 | 600m
- nascidos 2017-2018 | 600m
- nascidos 2015-2016 | 1200m
- nascidos 2013-2014 | 1800m
- nascidos 2011-2012 | 1400m
- nascidos 2009-2010 | 3600m
> A participação implica a aceitação total deste regulamento.

Inscrições online em experience.europarque.pt/meiamaratona/

> O kit de participante inclui o dorsal, o chip de cronometragem e a t-shirt oficial 
do evento, a qual é de  cor única, definida pela Organização.
> No momento da inscrição, o participante poderá selecionar o tamanho 
pretendido da t-shirt.
> A personalização da t-shirt é garantida para todas as inscrições efetuadas até
1 de março de 2026, ficando, após essa data, dependente da disponibilidade de 
stock existente.
> A disponibilização do tamanho solicitado pelo atleta é garantida para todas as 
inscrições efetuadas até 1 de março de 2026, ficando, após essa data, 
dependente da disponibilidade de stock existente.
> A personalização consiste na impressão abreviada do nome indicado no ato da 
inscrição (por exemplo: nome de inscrição “André Miguel Fonseca da Costa” | 
personalização da t-shirt “André Costa”).

> O levantamento do kit de participante decorrerá no EUROPARQUE, nos 
seguintes períodos:
- 20 de março de 2026, das 10h00 às 20h00;
- 21 de março de 2026, das 09h30 às 14h00.
> O levantamento do kit é efetuado exclusivamente nos dias, horários e local 
indicados no presente  regulamento, não sendo possível a sua entrega em 
qualquer outro momento.
> Para levantamento do kit, o participante deverá apresentar obrigatoriamente:
- a confirmação da inscrição;

- um documento de identificação pessoal válido (Bilhete de Identidade, Cartão 
de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> O levantamento do kit de participante poderá ser efetuado por terceiros, 
desde que este apresente, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
- Confirmação de inscrição do participante;
- Cópia do documento de identificação pessoal válido do participante (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> A Organização reserva-se o direito de recusar a entrega do kit caso não sejam 
apresentados os documentos acima referidos ou em caso de dúvida quanto à 
legitimidade do levantamento.

> Os percursos da Meia Maratona, do Troféu EUROPARQUE Running, da Caminhada 
e da Junior Run serão publicados em experience.europarque.pt/meiamaratona/
> Os percursos serão definidos no mapa da prova e não serão alterados, salvo em 
situações excecionais de segurança, devidamente comunicadas pela organização. 
> O evento procura garantir condições de acessibilidade, mas esclarece que, 
apesar das adaptações possíveis, não é tecnicamente viável alterar elementos 
fixos do percurso urbano para responder a todas as tipologias de mobilidade 
condicionada. 
> É responsabilidade dos participantes cumprir o percurso na íntegra.

> As provas cronometradas do evento utilizam um sistema eletrónico de deteção 
por chip, assegurado pela empresa Lap2go.
> Todos os participantes inscritos na Europarque Meia Maratona, no Troféu 
EUROPARQUE Running e na Junior Run devem utilizar, obrigatoriamente, o chip 
fornecido juntamente com o dorsal. O chip encontra-se codificado para cada 
atleta, sendo pessoal e intransmissível.
> A leitura do chip e a consequente validação dos tempos e classificações apenas 
ocorrerão se o mesmo  for corretamente colocado, de acordo com as instruções 
fornecidas pela Organização.
> A Organização não se responsabiliza por falhas na apresentação de resultados 
resultantes da incorreta colocação, utilização indevida ou não utilização do chip 
durante a prova.

> Europarque Meia Maratona
- Geral M, Geral F, Sub23 M, Sub23 F, SenM, SenF, M35, F35, M40, F40, M45, F45, 
M50, F50, M55, F55, M60, F60, Maior Equipa, Melhor equipa (apurada pelo 
somatório dos 3 primeiros classificados de cada equipa).
> Troféu Europarque Running
- Geral M, Geral F
> Caminhada
- Não aplicável
> Junior Run
- Nascidos entre 2019-2020 – Geral M; Geral F
 - Nascidos entre 2017-2018 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2015-2016 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2013-2014 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2011-2012 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2009-2010 – Geral M; Geral F

> O júri será nomeado pela Associação de Atletismo de Aveiro. 
> As Infrações incluem: 
- uso de chip de outro atleta; 
- não cumprimento do percurso; 
- dorsal não visível;
- falsificação de dados ;
- desrespeito das instruções da organização.
> As reclamações devem ser apresentadas até 30 minutos após a publicação dos 
resultados.

> Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro desportivo 
nominal obrigatório, contratado pela Organização, nos termos do Decreto-Lei n.º 
10/2009, válido desde o início da prova até à  sua conclusão pelo atleta ou até ao 
termo da duração máxima definida pela Organização e descrita no ponto 2 do 
presente regulamento.
> Em caso de acidente ou sinistro ocorrido durante a realização da prova, o atleta 
deverá contactar de imediato a Organização do evento para ser assistido pela 
equipa de socorro presente no local, sem prejuízo de posterior encaminhamento 
para outra unidade de emergência médica, sempre que tal se revele necessário.
> A assistência pela equipa médica do evento constitui condição necessária para a 
abertura do respetivo processo de participação do sinistro.
> Compete posteriormente à seguradora a averiguação dos factos apresentados e 
a decisão quanto ao deferimento ou não do pedido de ativação do seguro, nos 
termos legais e contratuais aplicáveis.

> Os participantes poderão ser sujeitos a controlo antidoping, nos termos da 
regulamentação em vigor.

> A Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M., com sede no Europarque e contactos 
telefónicos 256 330 900 e geral@feiraviva.com, na qualidade de Responsável 
pelo Tratamento de Dados, procede à recolha e tratamento dos dados pessoais dos 
participantes para efeitos de inscrição nas provas, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual estabelecida, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b), do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 
2016/679).
> Os dados pessoais recolhidos são tratados exclusivamente para as finalidades 
para as quais foram obtidos ou para finalidades compatíveis, designadamente a 
validação do seguro desportivo nominal, a gestão da lista de participantes e a 
elaboração de classificações e resultados do evento.
> O tratamento dos dados é realizado apenas pelos serviços competentes da 
Entidade, sendo adotados os princípios da minimização de dados, da limitação da 
conservação e as medidas técnicas e organizativas adequadas à garantia da 
segurança, integridade e confidencialidade da informação, sem prejuízo do 
cumprimento de obrigações legais que imponham a sua conservação por períodos 
mais alargados.
> O participante poderá exercer, a qualquer momento, os direitos que lhe assistem 
nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito ou por correio 
eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados (EPD), através do 
endereço epd@feiraviva.com, podendo ainda apresentar reclamação junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

> O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada durante o evento, 
autorizando a sua reprodução em peças de comunicação em quaisquer suportes, 
presentes ou futuros.

> Alteração de inscrição
- Qualquer pedido de alteração de inscrição deverá ser efetuado por correio 
eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do mesmo endereço de 
e-mail utilizado no ato da inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A alteração de inscrição não confere direito a reembolso. Caso a prova 
pretendida tenha um valor superior ao da inscrição inicialmente efetuada, será 
solicitado ao participante o pagamento da diferença de preço em vigor à data do 
pedido.
> Cedência de inscrição
- O pedido de cedência da inscrição a outro participante deverá igualmente ser 
efetuado por correio eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do 
mesmo endereço de e-mail utilizado na inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A cedência da inscrição não dá direito a qualquer reembolso ao participante que 
a cede. 
- A Organização não garante a alteração da personalização da t-shirt associada à 
inscrição original ou a alteração do tamanho da T-shirt.
> Cancelamento de inscrição
- O cancelamento de inscrição não confere, em regra, direito a reembolso.
- Excecionalmente, em caso de lesão ou doença devidamente comprovada, a 
Organização procederá à devolução de 50% do valor da inscrição, desde que o 
pedido de cancelamento seja efetuado por correio eletrónico para 
experience@europarque.pt, acompanhado de certificado médico válido e até ao 
dia 1 de março de 2026.
- Após essa data, não serão aceites pedidos de cancelamento com direito a 
reembolso.
> Prazo limite e taxa administrativa
- Os pedidos de alteração, cedência ou cancelamento efetuados entre os dias 1 e 
14 de março estão sujeitos a uma taxa administrativa no valor de 5,00 €, destinada 
a cobrir custos operacionais de gestão.
- Após o fecho das inscrições, a 15 de março de 2026 às 23h59, não serão aceites 
quaisquer pedidos de alteração, cedência ou cancelamento de inscrição.

> O evento poderá ser cancelado por motivos externos e alheios à vontade da 
Organização, nomeadamente em resultado de catástrofes naturais, greves, 
manifestações, restrições legais ou governamentais, impossibilidade de utilização 
das vias de circulação ou de funcionamento das telecomunicações, ou entrada em 
vigor de nova legislação impeditiva da realização da prova.
> Nestas circunstâncias, a Organização compromete-se a comunicar, no prazo 
máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do evento, as medidas a 
adotar, tendo em conta a gravidade da situação, podendo estas incluir a 
transferência das inscrições para uma edição futura ou outras soluções legalmente  
admissíveis.

> Os participantes devem assumir uma postura ambientalmente responsável no 
que concerne à limpeza e preservação do meio ambiente, a todo o tempo e em 

qualquer lugar relacionado com a prova. 
> É proibido o arremesso de resíduos para o chão, antes, durante e no final da 
prova. Cabe aos participantes terem dever de cuidado, ao depositar em local 
próprio ou a isso destinado, os resíduos e embalagens que vá usando no decorrer 
da prova, caso contrário deverá guardar consigo para momento mais adequado. 
> No final da prova e nas zonas do percurso serão disponibilizados recipientes para 
depositar o lixo transportado pelos atletas.

> O presente regulamento poderá ser editado, alterado ou melhorado a qualquer 
momento pela entidade Organizadora, sem aviso prévio.
> A Organização assume o compromisso de as tornar públicas na sua Página Oficial 
Online, ficando implícito a aceitação da mesma por todos os participantes inscritos 
no evento.

> Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento Geral de  Competições da Federação Portuguesa de Atletismo.

> A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento.
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DO EVENTO

19. RESPONSABILIDADE
AMBIENTAL



A Organização promove a participação inclusiva, informando que não haverá 
alterações ao percurso, o qual poderá apresentar constrangimentos resultantes 
do traçado urbano.
> Condições específicas:
- desconto de 60%, mediante atestado multiuso ≥ 60 %
- inscrição gratuita para guia de atleta invisual
- Desconto aplicado exclusivamente pela Organização através de correio
eletrónico para experience@europarque.pt

> Abertura:
- 01 de janeiro de 2026
> Fecho:
- 15 de março de 2026 (23h59) ou quando atingir os 2000 dorsais
> Validade da inscrição:
- a inscrição só é válida após pagamento
> Observações gerais:
- a Organização pode suspender, prorrogar ou limitar inscrições sem aviso 
prévio.
- as inscrições realizadas online dispõem de 24 horas para efetuar o pagamento. 
Após estas 24 horas as  inscrições ficam automaticamente canceladas.
- não se efetuam devoluções, exceto nos casos médicos especificados e em 
conformidade com o artigo 17º
- inscrições após 2 de março (inclusive): a Organização não garante a
personalização de t-shirt.

Organização

SANTA MARIA DA FEIRA

 A Europarque Meia Maratona 2026 é organizada pela Feira Viva Cultura e Des-
porto, E.M., em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. 
O evento integra quatro atividades:
> Meia Maratona
> Troféu EUROPARQUE Running
> Caminhada (não competitiva)
> Junior Run (prova infantil)

> Data:
- 21 de março de 2026
> Local (partida e chegada):
- Europarque
> Horários das provas: 
- A partir das 10h00 | Junior Run
- 15h30 | Caminhada
- 16h00 | Meia Maratona e Troféu EUROPARQUE Running
> Duração máxima:
- Meia Maratona | 03h00
- Troféu EUROPARQUE Running | 03h00
- Caminhada | 02h00
- Junior Run | 01h00

> Meia Maratona:
- idade mínima 18 anos
> Troféu EUROPARQUE Running:
- idade mínima 18 anos
> Caminhada:
- todas as idades. Nota: os menores de idade têm de ser obrigatoriamente 
acompanhados por adulto.
> Junior Run: categorias por ano de nascimento:
- nascidos 2019-2020 | 600m
- nascidos 2017-2018 | 600m
- nascidos 2015-2016 | 1200m
- nascidos 2013-2014 | 1800m
- nascidos 2011-2012 | 1400m
- nascidos 2009-2010 | 3600m
> A participação implica a aceitação total deste regulamento.

Inscrições online em experience.europarque.pt/meiamaratona/

> O kit de participante inclui o dorsal, o chip de cronometragem e a t-shirt oficial 
do evento, a qual é de  cor única, definida pela Organização.
> No momento da inscrição, o participante poderá selecionar o tamanho 
pretendido da t-shirt.
> A personalização da t-shirt é garantida para todas as inscrições efetuadas até
1 de março de 2026, ficando, após essa data, dependente da disponibilidade de 
stock existente.
> A disponibilização do tamanho solicitado pelo atleta é garantida para todas as 
inscrições efetuadas até 1 de março de 2026, ficando, após essa data, 
dependente da disponibilidade de stock existente.
> A personalização consiste na impressão abreviada do nome indicado no ato da 
inscrição (por exemplo: nome de inscrição “André Miguel Fonseca da Costa” | 
personalização da t-shirt “André Costa”).

> O levantamento do kit de participante decorrerá no EUROPARQUE, nos 
seguintes períodos:
- 20 de março de 2026, das 10h00 às 20h00;
- 21 de março de 2026, das 09h30 às 14h00.
> O levantamento do kit é efetuado exclusivamente nos dias, horários e local 
indicados no presente  regulamento, não sendo possível a sua entrega em 
qualquer outro momento.
> Para levantamento do kit, o participante deverá apresentar obrigatoriamente:
- a confirmação da inscrição;

- um documento de identificação pessoal válido (Bilhete de Identidade, Cartão 
de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> O levantamento do kit de participante poderá ser efetuado por terceiros, 
desde que este apresente, obrigatoriamente, os seguintes elementos:
- Confirmação de inscrição do participante;
- Cópia do documento de identificação pessoal válido do participante (Bilhete de 
Identidade, Cartão de Cidadão, Passaporte ou Carta de Condução).
> A Organização reserva-se o direito de recusar a entrega do kit caso não sejam 
apresentados os documentos acima referidos ou em caso de dúvida quanto à 
legitimidade do levantamento.

> Os percursos da Meia Maratona, do Troféu EUROPARQUE Running, da Caminhada 
e da Junior Run serão publicados em experience.europarque.pt/meiamaratona/
> Os percursos serão definidos no mapa da prova e não serão alterados, salvo em 
situações excecionais de segurança, devidamente comunicadas pela organização. 
> O evento procura garantir condições de acessibilidade, mas esclarece que, 
apesar das adaptações possíveis, não é tecnicamente viável alterar elementos 
fixos do percurso urbano para responder a todas as tipologias de mobilidade 
condicionada. 
> É responsabilidade dos participantes cumprir o percurso na íntegra.

> As provas cronometradas do evento utilizam um sistema eletrónico de deteção 
por chip, assegurado pela empresa Lap2go.
> Todos os participantes inscritos na Europarque Meia Maratona, no Troféu 
EUROPARQUE Running e na Junior Run devem utilizar, obrigatoriamente, o chip 
fornecido juntamente com o dorsal. O chip encontra-se codificado para cada 
atleta, sendo pessoal e intransmissível.
> A leitura do chip e a consequente validação dos tempos e classificações apenas 
ocorrerão se o mesmo  for corretamente colocado, de acordo com as instruções 
fornecidas pela Organização.
> A Organização não se responsabiliza por falhas na apresentação de resultados 
resultantes da incorreta colocação, utilização indevida ou não utilização do chip 
durante a prova.

> Europarque Meia Maratona
- Geral M, Geral F, Sub23 M, Sub23 F, SenM, SenF, M35, F35, M40, F40, M45, F45, 
M50, F50, M55, F55, M60, F60, Maior Equipa, Melhor equipa (apurada pelo 
somatório dos 3 primeiros classificados de cada equipa).
> Troféu Europarque Running
- Geral M, Geral F
> Caminhada
- Não aplicável
> Junior Run
- Nascidos entre 2019-2020 – Geral M; Geral F
 - Nascidos entre 2017-2018 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2015-2016 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2013-2014 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2011-2012 – Geral M; Geral F
- Nascidos entre 2009-2010 – Geral M; Geral F

> O júri será nomeado pela Associação de Atletismo de Aveiro. 
> As Infrações incluem: 
- uso de chip de outro atleta; 
- não cumprimento do percurso; 
- dorsal não visível;
- falsificação de dados ;
- desrespeito das instruções da organização.
> As reclamações devem ser apresentadas até 30 minutos após a publicação dos 
resultados.

> Todos os participantes encontram-se abrangidos por um seguro desportivo 
nominal obrigatório, contratado pela Organização, nos termos do Decreto-Lei n.º 
10/2009, válido desde o início da prova até à  sua conclusão pelo atleta ou até ao 
termo da duração máxima definida pela Organização e descrita no ponto 2 do 
presente regulamento.
> Em caso de acidente ou sinistro ocorrido durante a realização da prova, o atleta 
deverá contactar de imediato a Organização do evento para ser assistido pela 
equipa de socorro presente no local, sem prejuízo de posterior encaminhamento 
para outra unidade de emergência médica, sempre que tal se revele necessário.
> A assistência pela equipa médica do evento constitui condição necessária para a 
abertura do respetivo processo de participação do sinistro.
> Compete posteriormente à seguradora a averiguação dos factos apresentados e 
a decisão quanto ao deferimento ou não do pedido de ativação do seguro, nos 
termos legais e contratuais aplicáveis.

> Os participantes poderão ser sujeitos a controlo antidoping, nos termos da 
regulamentação em vigor.

> A Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M., com sede no Europarque e contactos 
telefónicos 256 330 900 e geral@feiraviva.com, na qualidade de Responsável 
pelo Tratamento de Dados, procede à recolha e tratamento dos dados pessoais dos 
participantes para efeitos de inscrição nas provas, no âmbito da relação 
pré-contratual e contratual estabelecida, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b), do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 
2016/679).
> Os dados pessoais recolhidos são tratados exclusivamente para as finalidades 
para as quais foram obtidos ou para finalidades compatíveis, designadamente a 
validação do seguro desportivo nominal, a gestão da lista de participantes e a 
elaboração de classificações e resultados do evento.
> O tratamento dos dados é realizado apenas pelos serviços competentes da 
Entidade, sendo adotados os princípios da minimização de dados, da limitação da 
conservação e as medidas técnicas e organizativas adequadas à garantia da 
segurança, integridade e confidencialidade da informação, sem prejuízo do 
cumprimento de obrigações legais que imponham a sua conservação por períodos 
mais alargados.
> O participante poderá exercer, a qualquer momento, os direitos que lhe assistem 
nos termos da legislação aplicável, mediante pedido escrito ou por correio 
eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados (EPD), através do 
endereço epd@feiraviva.com, podendo ainda apresentar reclamação junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD).

> O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e 
incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada durante o evento, 
autorizando a sua reprodução em peças de comunicação em quaisquer suportes, 
presentes ou futuros.

> Alteração de inscrição
- Qualquer pedido de alteração de inscrição deverá ser efetuado por correio 
eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do mesmo endereço de 
e-mail utilizado no ato da inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A alteração de inscrição não confere direito a reembolso. Caso a prova 
pretendida tenha um valor superior ao da inscrição inicialmente efetuada, será 
solicitado ao participante o pagamento da diferença de preço em vigor à data do 
pedido.
> Cedência de inscrição
- O pedido de cedência da inscrição a outro participante deverá igualmente ser 
efetuado por correio eletrónico para experience@europarque.pt, a partir do 
mesmo endereço de e-mail utilizado na inscrição, até ao dia 14 de março de 2026.
- A cedência da inscrição não dá direito a qualquer reembolso ao participante que 
a cede. 
- A Organização não garante a alteração da personalização da t-shirt associada à 
inscrição original ou a alteração do tamanho da T-shirt.
> Cancelamento de inscrição
- O cancelamento de inscrição não confere, em regra, direito a reembolso.
- Excecionalmente, em caso de lesão ou doença devidamente comprovada, a 
Organização procederá à devolução de 50% do valor da inscrição, desde que o 
pedido de cancelamento seja efetuado por correio eletrónico para 
experience@europarque.pt, acompanhado de certificado médico válido e até ao 
dia 1 de março de 2026.
- Após essa data, não serão aceites pedidos de cancelamento com direito a 
reembolso.
> Prazo limite e taxa administrativa
- Os pedidos de alteração, cedência ou cancelamento efetuados entre os dias 1 e 
14 de março estão sujeitos a uma taxa administrativa no valor de 5,00 €, destinada 
a cobrir custos operacionais de gestão.
- Após o fecho das inscrições, a 15 de março de 2026 às 23h59, não serão aceites 
quaisquer pedidos de alteração, cedência ou cancelamento de inscrição.

> O evento poderá ser cancelado por motivos externos e alheios à vontade da 
Organização, nomeadamente em resultado de catástrofes naturais, greves, 
manifestações, restrições legais ou governamentais, impossibilidade de utilização 
das vias de circulação ou de funcionamento das telecomunicações, ou entrada em 
vigor de nova legislação impeditiva da realização da prova.
> Nestas circunstâncias, a Organização compromete-se a comunicar, no prazo 
máximo de 30 dias após a data prevista para a realização do evento, as medidas a 
adotar, tendo em conta a gravidade da situação, podendo estas incluir a 
transferência das inscrições para uma edição futura ou outras soluções legalmente  
admissíveis.

> Os participantes devem assumir uma postura ambientalmente responsável no 
que concerne à limpeza e preservação do meio ambiente, a todo o tempo e em 

qualquer lugar relacionado com a prova. 
> É proibido o arremesso de resíduos para o chão, antes, durante e no final da 
prova. Cabe aos participantes terem dever de cuidado, ao depositar em local 
próprio ou a isso destinado, os resíduos e embalagens que vá usando no decorrer 
da prova, caso contrário deverá guardar consigo para momento mais adequado. 
> No final da prova e nas zonas do percurso serão disponibilizados recipientes para 
depositar o lixo transportado pelos atletas.

> O presente regulamento poderá ser editado, alterado ou melhorado a qualquer 
momento pela entidade Organizadora, sem aviso prévio.
> A Organização assume o compromisso de as tornar públicas na sua Página Oficial 
Online, ficando implícito a aceitação da mesma por todos os participantes inscritos 
no evento.

> Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos de acordo com o 
Regulamento Geral de  Competições da Federação Portuguesa de Atletismo.

> A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento.

20. MODIFICAÇÕES

21. CASOS OMISSOS

22. ACEITAÇÃO


